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Estado do Paraná
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PREGÃO
JN

ELETRONICO
29/2024

+-\ CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )

OBJETO:
Aquisição de materiais de construção e tintas, para manutenção de
atividades as diversas Secretarias do Município de Mercedes

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 759.362,43 (setecentos e cinquenta e nove mil, trezentos e
sessenta e dois reais e quarenta e três centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 03/06/2024 às 08h00 (horário de Brasília)

in'\ LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por lote,

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
Há lotes exclusivos e lote destinado a ampla concorrência

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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I'-.ditcll de l)regüt) l':letrônic€> n'' 29,'3t) 34
})rocess;o l.icilcllór io n'’ 8-;,'2t12 ]

NlIJNICÍ PI o 1) E IVI EliCEI) ES – PR
U AS(; : 985531

E l)l'l'A 1, 1) E l. ICI’I’AÇÃO
1)111,:(;Ào El.E’lllr)Nl(:o N". 29/2024

1,ICi’l'AÇÃO com 1.O’I-E AMI)l. A CON CO llliÊN (- IAc l.(YI' ES EXCI.1 ;SivoS 1)AR A
ME’s E/OU EPP’s coni PRIORII) AD E 1)E (:ON'i'll /\’l'AÇÃO I>ARA M E’s E/OU EP 1l's

1 dOCAIS O tJ RE(; ION AIS N OS Ii o'1-1 CS EX(: 1 JUS 1 VOS

n\ ’lorna-se público. para conhccimcnto dos interessados. que o Ml JNt(''11)10 1)1

Ml{RCl:l)l:S, l:3;Lado do l)araná, scdiíldo na Rua 1)r. osw’aldo (:ru/. n.'’ 555, centro. ( 1 :1) 85.998-

000, na (:idade dc Mercedes–-PR. através do I)rcgociro designado pela l’ortaria n'’ 169/2023.
realizará licitação, na modalidadc 1)Rl':( 3Ào. na forma l':l.lll'RONiCA. nos tcl-mos da {xl J:
14.133. de 1 :) de abri! dç_.2_021. c dcnlais lcgislação aplicávcl c. ainda. dc acordo com as

condições cstabclccidas ncstc l:dital.

Data da sessão: 03 de i IInho de 2024.

Horário: 0811 011)min (oito horas)
Local: Portal de Colnpras do Governo Federal – bUIA#Ju\xxQV.br/colujuas/pt:bt
Modo de disputa: ABERTO

Nesle cerlclme, par(1 os ioles exclusivos. h(i l)I'iorictcl( 1e tlc cc)nlr(ltctÇ(-t(1 1)CIICt (IS nliclt}CtlljJ+CSLl\ e
empresas cic pequeno i)orle sediadas locci 1 (>11 regioncllnlente, nos lorI-rIOS (10 g 3'' clt) (lll. ,+8 (i(1
1.ei Complemení(Ir n,'’ 123. ele 14 de dezembyo de 2t)tJ6, e (io (trt. 50-./1 dCI l.ci C't)lnt>!emenlc+l
Mrlnicip(11 n,'’ o 12. de 29 de oulubr(> (le 20€J9, henqíicic) ( lue se es{clhclcce enI .1-(ICC ctcls

pec1.1{iclrici(1(ies locais e regiomais, cc)m vistas ct pl'omoção do clesenvolvilnento econôlnico c

social no âmbito municipal. e regioncll. 1>ara fins de estubeleci+men to cl(1 1)l'iolic Ic-Ide cte

contrcll(lção. entende-se como região tt Microrregião tIc ’lo[edo, clssim clqjiniclcl i)cIo Itlstilllío
Brasileiro de (;eogr(IJ 1(1 e i*:st(ilisíicct - ! !!C; F. (!)ecreio h’Irlnici IJ(11 n.'’ 162. de 04 tie ctc:enlhl-c) tic
20 / jJ

8\

1. 1)o 01]JE'1-O

1.1 . o ob jcto da prcscntc licitação é aquisição dc materiais dc construçãc> c tintas. para

manutcnção dc atividadcs as divcrsas Secretarias do Município dc Mcrccclcs. conIorllrc

condições. quantidades c exigências cstabclccidas llcslc l:dital c scus anexos

1.2. /\ licitação scrá dividida em itens. coníorlnc tabela constantc do 'lcrlno tlc llclclêllciit.
[acultando-sc ao licitantc a participação clm quantos itcns lorcnr dc scu intcrcssc

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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2. DA PAR'1-1(=11)AÇÃO NA l.ICl’l'AÇÃO

2.1 . Poderão participar dcstc l)rcgão os interessados que cstivcrcnr prcviamcntc crcdcnciados

no Sistcma dc Cadastramcnto LJnificadc) dc l"orncccdorcs - Sl(: AI; c no Sistcma dc (:onlpl-as clt)

Governo l''cdcral (www.gov.br/conlpras).

2, 1. 1 . Os intcrcssados deverão atender às condições exigidas no cadílstríllucnto no Sic: 1l-

até o tcrcciro dia útil anterior à data prevista para rcccbinlcnlo das propostas

2.2. o licitantc responsabiliza-sc cxclusiva c I'ol-luallncntc pelas transações clcLLlaclas clr1 seti

nome, assume como i'irmcs c vcrdadciras suas propostas e seus lanccs. ilrclusivc trs atos

praticados dirctamcntc ou por seu rcprcscntantc. cxc]uída a responsabilidade do provedor dcI

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por cvcntuais danos clccorrcntcs dc uso

indcvido das credenciais de accsso, ainda que por terceiros.

2.3. 11 dc rcsponsabilidadc do cadastrado conI'crir a cxatidão dos scus dados cadastrais nos

Sistcmas rclacionados no itcn1 anterior e mantê-los atualizados junto ac)s ótgãos lcsponsávcis;

pela ini-ornração. devendo proccdcr, imcdiatamcnLc. à corrcção ou à altcração dos rcgisllc)s tac>

logo idcnti ligue incorrcção ou aqueles se tornem dcsatuatizados.

2.4. A não observância do disposto no item antcrior poderá cnscjar dcsclassilicação no

momcnto da habilitação.

n\

2.5. l)clrcl ox lotes de 1 cl 16, e 18 ct 19. (1 1)clrtici1)clÇ(io é cxcltlsiv(1 cl llliCÊI)Ct11IJICSclS c

emprescls de l)ecl lieno porte . nos tel'lnos cic) Ef 8 &!fAB]..ulu&nuk.in::.....]=.., „„.!LII...._!k
dezenrbl'o cte 2006

/'-\

2.5.1 . A obtenção do benefício a que se refere o item anterior .Í-Éccl Êiimitclda fls

micl-oemprescls e its emDrescls cte pequeno l>orte que, no (Inc)-c(lten(ic' trio de I'ectli:clçãc> cicl

licitação, (lind(1 não tenllclt-n celebrado contrcltos cc)nr a Actlninislrctçãt) 1)1’thi ic(4 CII.it)s vcllol'c’s

somados extl'a})otem (1 receitcl brut(1 ináxin1( 1 aclmiticlcl I)cil-ct .jins cic enctucicil'tl111c}llc) colnt i

enlprescl de pec{tleno porte

2.6. Scrá conccdido tratamento lavorccido para as nlicrocnrprcsas c cnlplcsas cIc l)cqucnc)

portc. para as sociedades coopcrativas mencionadas no artigc) i 6 da Lei n(’ 14.133. dc 2]}2 1 . jlar:1

o agricultor í’anliliar. o produtor rural pcssoa í-ísica c para o nlicrc)clnpl’ccndcc.lor 111CliViCILlíll -

Ml iI, nos limitcs prcvislos da t.ci Compielnentar n'' i 23, de 2006 c do 1)ccrclo Municipal n.'’

] 62. de 04 dc dc/cnlbro dc 20 15. c alterações posteriores.

2.7. Nos lotes exclusivos, as microempresas e empresas de pequeno pol-te sediadas local ou

regiondlmente gozam de prioridade de contratação na fOInla cIo g 3'' do art. 48 da i,c
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Complementar n.'’ 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 50-A da Lei Complementar

Municipal n.'’ 012. de 29 de outubro de 2009.

2.7.1. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação. entende-se
como região a Microrregião de Toledo. assim definida pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE (Decreto Municipal n.'’ 162. de 04 de

dezembro de 20 1 5).
2.7.2. Terá prioridade de contratação a microempres,1 ou empresa de pequeno

porte sediada local ou regionalmente que ofertdr proposta de preços até 1 0%
(dez por cento) superior ao melhor preço válido.

2.7.3. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, em não sendo o caso
de aplicação do disposto no art. 60 da I_ei n.o 14.133. de 2021. c no art. 38 dt>

Decreto Municipal n.c’ 033. de 2023, será realizado sorteio em ato público paI-a

seleção do futuro e eventual contratado.

2.7.4. Havendo mais de 01 (uma) microempresa ou empresa de pequeno porte
com proposta de preço no intervalo de que trata o subitem 3.7.2. proceder-se-á a
classificação das mesmas, em ordem crescente. a film de Ihes assegurar a
prioridade em caso de inabilitação da inlediatanlente melhor classilicada. As
demais propostas serão ordenadas na sequência. igualnlente en1 ordcnr
crescente .

2.7.5. Não havendo a participação de lnicroempresas ou empresas de pequeno
porte sediadas local ou regionalmente ou. ainda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de que trata o subiten1 3.7.2, ou venham a ser

inabilita(ias. será o melhor preço válido mantido para fins de t'utLlla e eventtlíll
contratação.

2.7.6. Não se aplica o disposto no subitem 3.7.2 caso o melhor preço válido for
ofertado por microempresa ou qmpresa de pequeno porte sediada local ou
regional ine nte.

Não poderão disputar csta licitação

,''\

n\

2.8.1 . aqucic que não atenda às condiçõcs dcstc I':dital c seu(s) anexo(s):

2.8.2. autor do antcprojcto. do projcLo básico ou do projeto cxccutivcl, pc:ssoíl tÍsicíl t)LI

jurídica, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou I'ornccinrcnto dc bcns a cIc l-clacionados:

2.8.3. cmprcsa. isoladamcntc ou cm consórcio. rcsponsávcl pela claboração do pr( jjclcl
básico ou do projcto cxccutivo. ou empresa da qual o autor do 1)rc)joIo sc_ja d il-igcntc. gcrclrlc.

controlador, acionista ou dctcnLor dc mais de 5%, (cinco por cclrlo) do capital ctlnr cii!-cilc> ii

voto. rcsponsávcl técnlco ou subcontratado, quando a licitação vcrsar sohrc sel’viçc-is (111

fornccinlcnto dc bcns a cla ncccssáric)si

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes –- PR
e-mail: ficitacao@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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2.8.4. pessoa lísica ou jurídica quc sc c11conlrc. ao tcm Ilo da licitação,

impossibilitada dc participar da licitação cm dccorrência dc sançãc) que Ihc l’oi inlpc)sta:

2.8.5. aquclc que mantenha vínculo dc naturcza técnica, comercial. econômica.
financcira. trabalhista ou civil coin dirigcntc do órgão ou cntidadc contratante ou com agcntc

público que desempenho função na licitação ou atue na í’iscalizaçã(1 ou na gcstão do contrato.

ou quc dclcs sc'ja c(")n.jugc, companheiro ou parcntc cm linha rcta. colatcral ou por êltiniclaclc

até o tcrcclro prau;

2.8.6. cmprcsas controladoras, controladas ou coligadas. nos tcrmos da I.ci n'’ 6.404. dc

15 de dezembro de 1976. concorl-cndo cntrc si;

.n\

2.8.7. pcssoa i'ísica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçãc) do edital.

Lcnha sido condenada judicialmente. com trânsito cn1 julgado. por exploração dc trahalhc)

infantil, por submissão dc trabalhadorcs a condiçõcs análogas às dc cscravo ou por

contratação dc adolcsccntcs nos casos vcdados pcla legislação trabalhista:

2.8.8. agente público do órgão ou cntidadc licitanlc:

2.8.9. pessoas .jnI-Íclicas reunict(is em consÓrcio, conÍt)I'nre itcn'1 IZ ctt) 'lel'Inc) cIc

ReI-e ré nc icI :

2.8.1 0. Organizações da Sociedade Civil dc Intel-cssc l)úblico - OSCI 1). atuando ucs;sa

condição ;

2.8.1 i . Não podcrá participar. direta ou indirctanlcntc. da licitação c)u da CXCCLlçãLr dt>

contrato agcnLc público do órgão ou cntÊdadc contratante. devendo ser c)bscI\’tIdas as sittlaÇt-Ics

que possam coníigural- conílito dc inLcrcsscs no cxcrcÍcio ou após o exercício do cal-gt> oil
emprego. nos tcrmos da lcgislação que discipli na a matéria, con l’ormc à 1 c:__çl.gLa 11..,_X_IEd=ç.„J
14.133, de 20= t .

#n\

2.9. o inlpcdinlcnto dc quc trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitantc que atue cm

substituição a outra pcs;soa. iÍsica ou luI-ídicíl. cc)lu o intLlitt) dc bUllaI- a ct-clivid:lclc LIa sançãt> 11

cIa aplicada. Incluslvc il sua contI-c)lilclt)l-a. conti-olilcla OLI ctrligaclil. dcsclc cjtlc LICvitlllnrclltc
conrprovado o ilÍcito OLI a utilização íraudu lcl-rua da pcISonaliclaclc juríclica elo licilanlc

2.10. A critério da Administração c cxclusivalncntc a scu scrviço. o autor dos projcLos c a

cmprcsa a quc sc rcfcrcn1 os itcns 2.8.2 c 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades ctc

planejamento da contratação, dc cxccução da licitação ou de gestão do contrato. desde qtlc soh

supervisão exclusiva de agcnlcs públicos do órgão ou entidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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2.11. llquiparaln-sc aos autorcs do projcto as empresas intcgrantcs do nrcsmc) grupo
ceo n(") 111 i co .

2.12. o disposto nos itens 2.8.2 c 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação do serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do pro_jcto básico c do pl-c)icto cxccuttvo. nas

contratações inLcgradas. c do projeto executivo. nos dcnrais rcgi mcs dc cxccução.

2.13. IIm licitaçõcs c contrataçõcs realizadas no âmbito de pro}cLos c progranras parcialiucnlc

financiados por agência oiicial dc coopcração cstrangcira ou por organismo linanccir(1

internacional com rccursos do Financiamento ou da contrapartida nacional. não poderá participar

pessoa í'ísica ou jurídica que intcgrc o rol dc pcssc)as sancionada!; por essas cnlidadcs ou que sc}a
declarada inidônca nos termos da Lei 11a 14. 1 33/ 202 1 .

''n'\

2.14. /\ vcdação dc que trata o itcnr 2.8.8 estende-sc a tcrcciro que atlxilic a cc)ndtlçãc) cIa

contratação na qualidadc dc integrante de cquipc dc apoio. prolissional cspccializacIo ou

funcionário ou rcprcscntantc dc cnlprcsa que preste asscssoria técnica.

3. DA APRESi'IN’l' AÇÃO DA PROPOSTA E DOS l)OCUMI«IN'l'OS 1)E

11 AB ll.l’l'A ÇÃo

3.1 . Net presenle liciíclção. (1 .Íklse cic habilil(lção suceciel-á (is Íklses cic (4{)lcsctllciç(li) cic

propostas e ian(;es e cte j ttlgunlenl o

3.2. Os licitanLcs cncaminharão. exclusivamente por meio do sistema clctl-ôniçc). a proposta

com o preço ou o pcrccntual dc desconto. conI-ormc c) critério de julganrcnto adotado ncstc

lldital, até a data c o horário cslabclccid(>s para abertura da scssão pública
IH-\

3.3. Caso a fase de habilitação antcccda as lascs dc aprcscntação dc propostas c lanccs. cis

licitantcs cncanrinharãc). na forma c no prazo cstabclccidos no itçm anLcrior. si 111 u Italrcanlcntc c)s

documentos de habilitação c a proposta com o prcço ou o pcrccntual dc dcscc)nIo. obscrvado t)

disposto nos itcns 7.1.1 c 7.12.1 dcstc l':dital

3.4 No cadastramento da proposta inicial. o licitanLc dcclarará, cm canrpo próprio do sistema.

qu c :

3.4.1. está ciclrLc c concorda cona as condições contidas no cdi tal c scus ancxos. hL’nl

como dc que a prt)posta apresentada cc)nrprccndc il intcgl’alidadc dos cus;t(IS par:1 :ltcndilrlctlltl

dos direitos trabalhistas asscgurados na Constituição !'cdcral. nas lcis trabalhistas. nas 1101-In its

infralcgais, nas convcnçõcs colctivas dc trabalho e nos termos de ajustamcnt(> dc condtlla

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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vlgcntcs na data dc sua cntrcga CIn dcíiniLivo c que cunlplc plcnanlcntc os requisitos de

hal:)iI itação dc ii n idos no i nstru monto convocat(’)rio ;

3.4.2. não cnrprcga menor dc 18 anos cm trabalho noturno. pcrigoso ou insalubrc c nãc)

cmprcga menor de 16 anos, salvo menor. a partir de 14 anos, na condição dc aprcndiz. nos

tcrmos do artigo 7a, XXXIII, da C013stituiç_ão ;

3.4.3 . não possui cnrprcgados cxcculando trabalho dcgradanlc t)LI [’crrçíldt). trhSCrVandl) tI

disposto nos incisos IiI e iV do art. I n c ilo inciso III do art. 5a d:1 (:ong i{uiçã,=J:qçiçra! :

3.4.4. cumpre as exigências dc rcscrva dc cargos para pessoa com clc[iciência c para

rcabilitado da Prcvidência Social, previstas em lci e cm outras normas cspccííicas

3.5. o licitantc organizado cm cooperativa dcvcrá declarar, ainda. em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos cstabc[ccidos no artigo t 6 da } AJf_iJ=1.ag
202 1

.ph\

3.6. o fornecedor enquadrado coIno nlicl-ocmprcsa, cnlprcsa dc pequeno porte c)u socicdaclc

coopcrativa dcvcrá dcclarar, ainda. cin canlpo próprio do sistema clcLrr)nico. qtlc CLlnrprc t)s

rcquisitos cstabclccidos no artigo 3'> da Lei Cc)InpIelnentar n'’ ] 23, de 2006, estando apto a
usufruir do tratanrcnto l-avorccido cstabclccido CIn scus arts. 42 a 49. obscrvado tr dispt)sto 110s

ig 1 ' ao 3' do C. da l...ci n.'’ 14, i 33. de 2021.

3.6.1 . no ilcnl exclusivo para participação dc microcmpl'csas c clllprcsíls cic pCqIÉCllt>

porte, a assinalação do calm FIO -'não’' inlpcd irá o prosscguinrcnto no cct'tanrc. pal'tl tlq LIC 1c itc11r :

+PP \\ 3.6.2. nos Itens cin que a participação não I'ol’ cxclusiva para nlicroclupl-csíls c cnlprcsils

de pequeno porte. a ass;inalação do campo --nlIty apenas produzirá o cI-cito dc t> licitanLc nãtl

Ler dircito ao tratamento favorecido pI=VistO na Lei (:'c)!npiclncntar lr' 123. dc 2006. nrcsmc)

quc m icroempresa, cnlprcsa dc pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A íalsidadc da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 suiciLará o licitantc às sançÕes

previstas na Lei n':’ 14.1_33, de 202 L. c neste l :dita

3.8. Os licitanLcs poderão rcLirar ou substituir a proposta ou. na hipúlcsc dc a lbsc cIc

habilitação antcccdcr as íascs dc aprcscntação dc propostas e lances c dc julgamclrto. os

documentos de habilitação antcriornrcntc inseridos no sistcnra, até a abertura da sessão pública

3.9. Não Iravcrá ordem dc classificação na etapa de aprcscntação da proposta c d(is

documentos dc habilitação pelo licitantc, o que oc(lrrcrá somente após os prclccdimcnt(is dc

abcrtura da scssão pública e da !bsc dc cnvio dc !anccs

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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3. ] 0. Serão disponibilizados para accsso público os docunlcnLos quc compõcnr a proposta

dos licitanLcs convocados para aprcscntação dc propostas. após a lasc dc cnvio dc lances

3.11. Desde quc disponibilizada a funcionalidade no sistema. o licitantc podcl'á pal-aluctri/ar o
scu valor final nlínilEO ou o scu pcrccntuÉ,11 de cicsconto lnáxinlo quando do cilclílstt’anlcnlo da

proposta c obcdcccrá às scguintcs rcgras :

3.11.1. a aplicação do intervalo luíninro dc dil'crcnça dc valores ou de percentuais cntrc os

lanccs, que incidirá tanto cn1 rclação aos lanccs intermediários quanto cin rclação ao lancc qLIC

cobrir a melhor o fcrta; c
+\

3. 1 1 .2. os lances serão de cnvio automático pelo sistcnla. rcspcitado o valor linal nl íninr(1.

caso cstabclccido. c o intervalo cIc quc trata o subitcn1 acima.

3.12. o valor íinal nrínilno ou o percentual de desconto linal nláxinro palanrctl-i/a(.Io nc) sistcnltl
poderá ser alterado pelo forncccdor durante a 1-asc de disputa. scndo vedado :

3.12.1. valor superior a lancc já registrado pelo íorncccdor no sistcma, quando adolado o
critério de julgamento por menor preço: c

3.12.2. pcrccntual dc desconto inferior a lance já registrado pclo fornecedor no sislcnla.

quando adotado o critério dc julgamento por maior desconto

3.13. o valor Final mínimo ou o pcrccntual dc dcsconto final máximo paralnclli/.ado na l’onrrí\

do itcm 3.11 possuirá carátcr sigiioso para os demais í-orncccdorcs c para o Órgão OLI cnticl;lclc

pronloLora da licitação, podcndc) ser disponibilizado estrita c pcrnlancntcnlcntc ac)s órgãos ctc

controlc externo c interno.
,'+-\

3.14. Caberá ao licitantc intcrcssado cm participar da licitação acompanhar as opcraçõcs no

sistcnra clclrônico durantc o proccssc) liciLatc’)1-io c sc responsabilizar pclo Ônus klcct)I'rclllc cId

perda de negócios diantc da inobscrvânci:1 de nlcnsílgcns emitidas pela Acllrlinist€;1Çãtl ç>LI cIc sil 11

dcsc011cxão .

3.15. o !icitanLc dcvcrá comunicar inlcdiatamcnLc ao provedor do sistclna qualqucl-

acontecimento que possa conrpronlctcr o sigilo ou a scgLllanÇ.a, para inrcdiato hIt)quclo cIc

acesso .

4. 1)o 1)lil«:ENCllliVIEN-l'O 1)A 1)R(jPOS'FA

4.1 . o licitantc dcvcrá enviar sua proposta Incdiantc o prccnchinlcnLo. no sistcnla clctlÔnico.

dos seguintes calm pos :

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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4.1 .1 . \)(llor Iot(11 do lote;

4. 1 .2. Marca:

4. 1 3 . I'-(lbrica nte ;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e
unidade de medida constante no Edital/Termo de Referência

+-\ 4.3. 'loclas as cspcci ncaçõcs do ob jcIo contidas na proposta vincu Iam o licitantc

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. cnca I-gUS

prcvidcnciários, trabalhistas, tributários. comcrciais c quaisquer outros que incidalu dll’cItI oil

indirctamcntc na cxccução do objeto.

4.5. os prcços oi-crIados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dc lances. scrão dc

cxclusiva rcsponsabiIÊdadc do licitantc, não llrd assistindo o direito dc plcitcl\r quat(ltlcr

alteração. sob a}cgação dc erro. omissão ou qualquer outro pretexto

4.6. Se o rcginlc tributário da cnrprcsa inlplicar o I'ccollrÊnlcnto cIc tribut(rs cnr lrcl-ccntll:IIS

variáveis. a cotação adcquada será a que corresponde à média dos efetivos rccolhilucntos da

cmprcsa nos últimos dozc nlcscs.

4.7. Indcpcndcntclncnlc do percentual dc tributo inserido na planilha/proposta, no paganlcnto
serão retidos na íonLc os percentuais cstabclccidc>s na legislação vigcntc.

4.7.1 .Nos termos do Decreto Municipal n.' 128. de 18 de agosto de 2023- as lrotas l;;SCIIIS

ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2(>23 dCVClãL}

observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – 1 RRP
O referencial normativo a ser utilizado. para identificação tanto do IRRF a ser desLocado
nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN R 1:B

1234/2012 ou a que vier d substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma. conforme o caso. Embora a IN [iPB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retcnçãb cIo imposto dc- renda incidente 1111 l-ontc nas

contratações do Município de Mercedes. os demais tributos tratados pela rclericia
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL. – não serão objeto de retenção nu fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações. não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

='\

4.8. Ncl presente iicit(tção, a Microempresa e (1 Empresa de Pequeno Porte })ocielc-lc> se

beneÍiciar do regime de tributação pelo Sinlpl.es Nclcionat.

Rua Dr. OswaÉdo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256.-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: Êicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. rnercedes.or.gov.br
Página 1 9



Município de Mercedes

Estado do Paraná

l':dil CIl de I)regüo I':!CtIc-)nico 11'' 29/2€i2-+
l)roces:..;o í.icitcll(’>1'it) n'’ 87/203,+

4.9. A apresentação das propostas inrplicíl obrigatoriedade cIo cumprinrcntc) das

disposiçõcs nclas contidas, clm coní’ornridadc com o quc dispõc o ’lcrnlo dc Rei’crência

assumindo o proponcntc o compromisso de cxccutar o objcto licitado nos seus tcrmos. helm

como de fornecer os nratcriais, cquipanlcnlos. fcrlalucntas c utcnsílios lrcccssí'tri(>s_ cllr

quantidadcs c qualidadcs adequadas à perI'cita cxcctlção contratual. lrl-t)lrrcl\cllclcl, (jllíllrclc>

rcqucrido, sua substituição.

4.9. 1 . o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua aprcscntação.o\

4.9.2. os licitantcs devem rcspcitar os plcços máxinlos estabelecidos nas normas dc

regência de contrataçõcs públicas do Município de Mercedes. quando participtll'cIn dc

licitaçõcs públicas:

4.9.3. Caso o critério dc julgamento seja o dc maior desconto, o prcço já dccorrcntc da

aplicação do desconto ofertado deverá rcspcitar os preços máximos previstos no ilcn1 4.9

4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão renletidos a aLa

de registro de preços (se for o caso). o instrumento contratual (se for o caso). as ordens de

compra/serviço, elnpenhos e demais conrunicdções relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial. reputando-se recebidas todas as con'lunicílçõcs

remetidas para o nresnro

4.10. o descumprimento das rcgras supramcncionadas pela /\dnlinistração por pallc dtrs

contratados pode cnsc.jar a responsabilização pelo 'l'ribunal dc Contas do l:slaclo cIo l)araná c.

após o dcvido proccsso lcgal. gerar as seguintes conscquências: assinatura dc prazo pat’il :1

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimçnt c) da lei. nos tcrmt)s do art. 7 L_#jçlsç)__.!X=1.b.

Coilstituiçã(2; ou condenação dos agentes públicos rcsponsávcis c da cnrprcsa cc)ntratacltl ac>

pagamento dos prc.juízos ao erário, caso vcri[icada a ocorrência de supclíalul-an-lcntc) pc)1-

sobrcprcço na execução do contrato.

A-\

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em rcginle dc dedicação

exclusiva, o iicitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorids profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências. com base na Clnssincação Brasileira de Ocupações – CRO.

4.12. Ein todo caso. deverá ser garantido o pagamento do salário nol- Inativo IIre\’isto liu
instrumento coletivo aplicável ou do salário-111 ínilnc) vigente. o que for maior.

4. ] 3. os prcços inicialnrcntc contratados/rcgislrados são lixos c irrca.justávcis no l-)la;'’.o dc 11113

ano contado da data do orçamento estimado. cm 22/03/2024.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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4.14. Após o intcrrcgno dc um ano. c indcpcndcnlcnlcntc dc pedido do contríllíldc). os

preços iniciais scrão rcajustados, mediante a aplicação. pelo contratante. do índice II)(: /\-113( iI

cxclusivamcntc para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidacic.

DA ABEl{l'UlIA DA SESSÃO, (:1.ASSIFICAÇÃO l)AS PROI)OS'l'AS E
FORMIJI.AÇÃO 1)E 1.AN(:ES

o\ 5.1. A abcrLura da prcscntc licitação dar–sc–á aut(rnraLicanlcntc cn1 scs;são pública. p(rr lucio cic

sistcnla eletrônico, na data, horário c local indicados ncstc l':dital.

5.2. os licitanLcs poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos dc habilitação.

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema. até a abertura da sessão pública

5.3. o sistema disponibilizará campo próprio para troca dc nlcnsagcns cnLrc o l)l-cgocilo c cis

licltalrtcs.

5.4. iniciada a ctapa competitiva, os licitantcs deverão encaminhar lances cxclusi\'anrcntc por

meio de sistclna eletrônico, sendo ilncdiatanrcntc inI'ormados do scu rcccbinlcnto c do \'atc)r

consignado no rcgistro .

5.5. o lancc deverá ser ofertado pcIo valor tt)tal do lote.

5.6. os licitantcs podcrão oícrcccr lanccs sucessivos. observando o horário lixado pal-a

abertura da sessão e as rcgras estabelecidas no I':dital.

5.7. o liciLantc sotncnlc podcrá ol’crcccr lance tIc VtI it )r in f-el iol €)11 jlc l cc trltlcll c/c cIc stti111t >

super it)l ao ílltinro por cIc ol’crtado c l’cgist Indo pclo SIstema'=\

5.8. o intervalo nlíninro dc dií-crença dc valores ou pcrccntuais cntrc os lances_ quc inciciirí'1

tanto em relação aos lances intcrnrcdiários quanto cm rclação à proposta quc cobrir a nlcllror

oferta deverá ser de Cl. 1 %), (ltlm ciéciluo 1)or cento)

5.9. o licitantc podcrá. unra única vez. excluir seu último lancc oi’cl-lado. no inter\'alt) cIc

quinze scgundc)s após o rcgisLro no sistema. na hipótese dc lancc inconsistcntc ou incxcqtlívc

5. 1 o o proccdinrcnto seguirá dc acordo com o modo de disputa adotado

5. ll. Caso seja adotado para o cnvio dc lances no pregão eletrônico o modo dc disptlta

''abcrto-', os licitantcs apresentarão lanccs públicos c succssivos, colm prolrogaçõcs.

5.11.1 . A ctapa dc lances da scssão pública tcrá duração de dcz nl i nulos c. após isso. sci'á

prorrogada autonraticalncntc pelo sistcnra quando Irouvci lancc c)fCI'taLlt) llt)s ITl:tillrt>s LltriS

nrinutos do pcríc)do dc duração da scssãc> pública.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5.11. 2. A prorrogação automática da etapa dc lances, dc que trata o subitcn1 anterior.

será dc dois minutos c ocorrcrá succssivanrcntc scnrprc quo houvcr lanccs cnviíldos ncssc

período dc prorrogação. inclusive no caso de lances intcrmcdiários.

5.11.3. Não havcndo novos lances na 11)rma estabelecida 110s itens anlcri(11-cs. iI scssãt>

pública cnccrrar-sc-á automaticamcntc, c o sistema ordcnará c divulgará os lances con I'o!'nlc a

ordem linai dc classificação.

5.11.4. 1)cl~inicIa a melhor proposta. sc a difcrcnça cna rclação à proposta classificada c11r

scgundo lugar for dc pcIo menos 5% (cinco por cento), o prcgociro. auxiliado pela CqLlipC dc

apoio, podcrá adnritir o rcinício da disputa aberta. para a definição das dcnlais colocaçõcs.

A\

5.11.5. Após o rcilrício previsto no itcm supra. os licitantcs scrãc) cc)nv(>cados partI

apresentar lanccs intermediários

5.12. Caso scja adotado para o cnvio dc lanccs no pregão clcLrÔnico o modo cic diSPLltí1 --:.\bclr( 1

c l-'cchado”, os licití'rules aprcscntarão lances públicos c stlccssi\'os. coin lance final c í-cchadc)

5. ] 2.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinzc minutos. /\pós
cssc prazo. o sistcma cncaminhará aviso de fechamento iminente dos lanccs. após o que

transcorrcrá o período dc até dez minutos. alcatolialncntc dctcrlninado. lindo tI qual sel’á

autonraticanlcntc encerrada a rcccpção dc lances.

5.12.2. l:nccrrado o prazo previsto no subitcnr antcl'ior. o sistcma abrirá c>})clrtLllriclacic

para que o autor da ofcrta dc valor mais baixo c os das ofertas coni preços até 1 0% (dc/ por

cento) superiores àquela possam ol’crIar unr lancc í'inal c fechado clm até cinco lui ntltos. o qllal
scrá sigiloso até o cnccrramcnto deste prazo.

5.12.3 . No proccdilncnLo dc quc trata o subiLcnr supra, o liciLalrLc podcrá optar pt}r lndntcr

o scu ü ltinlo lance da etapa aberta. ou por L)Í’criar nlclh(Ir latlcc

5.12.4. Não havendo pelo Incnos três ol’crIas nas condiçõcs dcíinidas lrcslc ilcln. podclâ(1

os autores dos mclhorcs lances subscqucntcs, na ordcm dc classilicação. até o nláxinlo cIc três.

ofcrcccr um lance linal c lcchado cm até cinco minutos, o qual sci’á sigiloso até o

cnccrranlcnto dcsLc prazo .

'n

5.12.5. Após o término dos prazos cstabcIccidos nos itcns antcriorcs. c) sisLcnlíl (rrdcnal-á c

divulgará os lances segundo a ordem crcsccntc dc valores

5.13. Caso scja adotado para o cnvio dc Iançcs no pregão clctrc")nico o luoclt) cIc dispLila

"fcchado c aberto”. poderão participar tIa etapa abcrla somente os licitantcs que apICSClrtalClu a

proposta dc Iucnor preÇO/ nraior pcrccntual dc dcsconto c os das propostas até 1 O%J (dc/ por

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998,000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

Waw.mercedes.pr.Rav.br
Página } 12



Município de Mercedes

Estado do Paraná

l*:dilclt. de l)I'egão l'-.let r(-)nico n'’ 29,'2,024
1)ro(;esso l.icit (Ii(ir io n'’ 8\T/2t12+

cento) superiores/iní’criorcs àquela. cn1 que os licitantcs apresentarão lances púhiicos c

sucessivos. até o cnccrranlcnto da sessão c cvcnluais prorrogaçõcs.

5.13.1. Não havendo pelo nlcnos 3 (três) propostas nas condições clcíinic Ias no item 5.13.

poderão os licitantcs quc aprcscntaram as três melhores propostas. considcradas as cnlpíltttc Ias.
ofcrcccr novos lances succssivos.

5.13.2. A etapa de lanccs da sessão pública terá duração dc dc/ lninutos c. após isso. scrá

prorrogada autonlaticamcntc pelo sislclna quando houver lance ol’crIado nos últinrt)s dois

minutos do pcríodo dc duração da sessão pública

5.13.3. A prorrogação automática da etapa dc lances. de que trata o subitcn1 anLcl-i(Ir. sci-á

de dois minutos c ocorrerá succssivamcntc scluprc que houver lances cnviac Ios nesse perIodo

de prorrogação, inclusive no caso dc lances intcrnrcdiários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a scs;são

pública cnccrrar-se-á aulomaLicamclILc. c o sistcina clrdcnêlrá c divulgar ii os Itl11ccs CL)1111>1-Inc 11

ordcnr íinal dc classificação

5.13.5. I)cíinida a nrclhor proposta, sc a diicrcnça cm rclação à proposta classiíicacia cllr
segundo lugar for dc pelo mcnos 5%, (cinco por cento), o prcgociro. auxiliado pela equipe dc

apoio, podcrá admitir o reinício da disputa abcrta. para a dcíinição das demais colocações

r\

5.13.6. Após o reinício prcvisto no subilcn1 supra, os liciLantcs scrão convI)ca(11)s para

apresentar lances intcl-lucdiários.

5.14. Após o término dos prazos cstabclccidos nos subitcns anteriores, (1 sistclna c>rdcnaríi c

divulgará os lances segundo a ordcn1 crcsccntc dc valores.

5.15. Não serão accitos dois ou mais lanccs dc mesmo valor. plcvaicccndo aquele qtlc ttIr
rcccbido c registrado cm primeiro lugar.

5.16. l)urantc o transcurso da scssão pública. os licitantcs serão inI’ormados. cnr lcnrpo l-caI. do

valor do menor lancc registrado. vcdada a idcnti í'icãção do licitantc

5.17. No caso dc desconexão com o I)rege)ciro. no dccorrcr da etapa compctiti\’a do I)rc}],ão. 11

sistema clctrônico poderá pcrmancccr accssívcI ac>s licilantcs para a rcccpção d(rs Inlrccs.

+=n\

5.18. Quando a dcsconcxão do sistcnla eletrônico para o progociro pcrsistir por lclnpt) SLlpcrlOI

a dc/ minutos. a sessão pública será suspensa c rciniciada somcntc após dccorridas vinte c qua ll-LI

horas da comunicação do t’ato pelo l)rcgociro aos participantcs. no sítio clcLrônico utilizado para

divulgação .
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5.19. Caso o liciLanLc não aprcscntc lanccs, concorrcrá com o valor dc sua proposta.

5.20. I':m relação a itens não exclusivos para participação de microempresas c cnlprcsas dc

pequeno pc)rtc, uma vez cnccrrada a etapa de lanccs. será efetivada a vcrilicação automática.

junto à Receita l"cdcral. do porte da cntidadc cmprcsarial. o sislcma idcntilic:llá cl11 coltllltl
própria as nricrocnlprcsas c empresas dc pcqucno porte participantes. pt-occdcndo à colnpalação

com os valorcs da prinrcira colocada. se esta lol- cnrpl'csa dc maior porte. assim cc)lrrc) das Llcnrilis

classil’icadas, para o lim dc aplicar-sc o disposto nos a. 44 e 45 da Lei CtD3pUlçuçurJ.„=
de 2006, regulamentada pclo Decreto Municipal n.'’ 162. dc 04 dc dc/cmDr(> dc 20 15. c
alterações postcriorcs.

#n\

5.20. 1. Ncssas condições. as propostas de mict’ocnlprcsas c cnlprcsas dc pcqucnc) Irc»l-tc

quc sc cncontrarcm na I'aixa dc até 51% (cinco por cento) aci:na da melhor proposta ou lrrcllrc\l

lancc serão considcradas clnpatadas coin a prinlcil-a colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos tcrmos do subitclu anterior terá o direito de cncaluinhar

uma última oferta para dcscmpatc. obrigatorianlcntc cm valor infcrior ao da prinlcira
colocada, no prazo de 5 (cinco) nrinutos controlados pelo sistema. contados após a

comunicaÇão autonlátlca paFa tanto

5.20.3. Caso a nlicrocmprcsa ou a cmprcsa dc pcqucno porte melhor classilicada LICsista

ou não se manifcstc no prazo cstabclccido, SCIãO convocadas as dcnlais licitantcs

micrc)empresa c clnprcsa dc pcqucno porto quc sc cncontrcln naquclc inlcrvalo dc 5%) (cincc>

por ccnlo), na ordcn1 dc classificação. para o cxcrcício do Incsmo dircito. no pri 1/tI
cstahclccido no sul)item antcrior.

+H=X\

5.20.4. No caso dc cquivalência dos valores apresentados pelas m ici-<)empresas c

empresas de pequeno pc)rtc quc sc encontrem nos intcrvalos cstabclccidos nos subÊtclrs

anteriores. scrá rcalizado sortcio cntrc elas para quc sc idcnLiÍ’iquc aquela quc pl-inlciro podcrá

apresentar nlcl hot- o Í'crLa .

5.21. Só poderá haver empate cntrc propostas iguais (não seguidas dc lances). Oll cntrc lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto c l’cchado.

5.21.1. llavcndo cvcntual cmpatc cntrc propostas ou lanccs, o critério de dcscnlpatc será

aquclc previsto no arC. 60 da Lei n') 14.133. de gH, ncsta ordem:

5.21.1.1.disputa l’inal. hipótcsc CIn (luc os licilantcs cnlpatados podclãc> alrrc>;c11tllr llt-l\a

proposta CIn ato conlÍnuo à classilicaÇã(> :
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I='.dilcll. de 1)re}'lac) í':íell'c")nico n'’ 29,“20 34
l)rocesso l.icit clt orio n'’ 87/202+

5.2 1.1 .2.a+aliação do dcscmpcnho contratual prévio dos licitantcs. para a qual dcvcrão

prclcrc11ci41nlcntc scr utilizados registros cadastrais para cl'cito dc atcsto dc CLlmprilnc11tt>

dc obrigações previstos nesta 1.ci;

5.2 1.1.3.dçscnvolvinrcnto pelo licitanLc dc ações de equidade entre homens c mulhcrcs no

ambicntc dc trabalho. con í-ormc regulamento;

5.2 ] . 1 .4.dcscnvolvimcnto pclo licitantc dc programa dc intcgridadc. conforme oricnlaçõcs

dos órgãos dc controle.

5.21.2. I)crsistindo o cnlpalc, será assegurada prcfcrência. succssivalucntc. at)s hcns c
scrviços produzidos ou prestados por:

5.2 1 .2.1.cmprcsas estabelecidas no território do l':stado ou do l)istrito I'-cdcral do órgão OLI

cntidadc da Administração Pública estadual ou distrital licitantc ou. no caso dc licitação

realizada por órgão ou cntidadc dc Município. no tcrriLÓrio do 1:>;lado cm que cslc sc

localize;

/--\

5.2 1 .2.2.cmprcsas brasileiras:

5.21 .2.3.empresas quc invistan1 clm pesquisa c no dcscnvolvinlcnto dc tccn(IIt)gia nc) l)aís:

5.21 .2.4.cmprcsas que conlprovcnr a prática de luitigação. nos tcrluos da Lei n'’ ] 2.1 8:7=dg
29 de dezembro de 2009.

5.22. l':nccrrada a etapa de envio dc lanccs da sessão pública, na hip(')Lcsc da proposta dc>

primciro colocado pcrmancccr acima do preço máximo ou inI’crior ao desconto dcíinido para a
contratação. o prcgc)ciro podcrá ncgc)cií lr condições mais vantajc)sas. após clcÍl11icl(> t> rcstllt:tcILI

do julgamento

5.22.1. /\ negociação poderá ser í'cita coin os dcmais licitantcs. scgundo a OI-dCln cic

classificação inicialmcntc cstabclccida. quando o prilnciro colocado. mcsnlo após a

negociação, for dcsclassi ficado em razão dc sua proposta permanecer acima do preço nláxinlo
dclinido pela Adnlinistração.

5.22.2. A ncgociação será realizada por lucio do sistema. podendo ser aconrptlnlrada Felt)s
dcnlais licitantcs.

#nu'\

5.22.3. o resultado da negociação sc:rá divulgado a todos os licitantcs c anexado aos aulc)s

do processo licitatóli o .

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas. envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.
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